
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2007

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

IVO JOSE PATIAS, Prefeito Municipal de Jaguari, através da Secretaria Municipal de Administração, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 
TORNA  PÚBLICO  que  realizará  CONCURSO  PÚBLICO  sob  regime  estatutário  -  Lei  nº.  1900/91  e 
alterações,  para  provimento  de  vagas  do  quadro  geral  dos  servidores  da  Prefeitura  Municipal,  com  a 
execução  técnico-administrativa  da  empresa  OBJETIVA CONCURSOS  LTDA,  o  qual  reger-se-á  pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital pelo Decreto Executivo 015/2004 - Regulamento de Concursos e 
pelas demais disposições legais vigentes.

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 
Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do Município e/ou seus extratos serão 
publicados no Jornal “A Razão” e/ou “Expresso Ilustrado” e/ou Folha Regional” e na Rádio Jaguari Ltda.. 
Também em caráter meramente informativo na internet, pelo site  www.objetivas.com.br .

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 
Concurso Público.

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS

1.1. DAS VAGAS:

1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos 
abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso.

1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação.

1.1.3 Tabela de Cargos:

Cargos Vagas Escolaridade e/ou requisitos 
exigidos para o cargo na 

posse

Carga 
Horária 

Semanal

Vencimento 
Outubro

/2007

Taxa de 
Inscrição

R$

Farmacêutico 01 Curso Superior  em Farmácia e 
habilitação  legal  para  o 
exercício da profissão

20 
horas

1.337,13 70,00

Monitor Social 03 Ensino  Fundamental  Completo 
(1.º Grau)

44 
horas

354,25 20,00

Odontólogo 01 Curso Superior em Odontologia, 
habilitação  legal  para  o 
exercício  da  profissão  e 
experiência mínima de 03 (três) 
anos  em atividades  correlatas. 
(*)

20 
horas

1.337,13 70,00

Professor Ensino Fundamental 
Séries Finais – Ciências 

02 Habilitação  específica  em 
Curso de Licenciatura Plena ou 
Pós-Graduação

20 
horas

487,45 30,00

Professor Ensino Fundamental 
Séries Iniciais 

03 Habilitação  de  Curso  Médio, 
Modalidade Normal (Magistério) 
e/ou  Curso  Superior  de 
Licenciatura  Plena  ou 
Pedagogia com Habilitação em 
Séries  Iniciais  ou  Pós-
Graduação

20 
horas

399,55 20,00
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Secretário de Escola 01 Ensino  Médio  completo  ou 
equivalente (2° grau)

40 
horas

436,83 25,00

Servente 04 Ensino  Fundamental 
Incompleto  ou  equivalente  (1.º 
Grau)

    44
     horas

332,96 20,00

(*) Experiência comprovada mediante Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa Jurídica ou 
física responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo.

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no ANEXO I do presente Edital.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital.

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas para 
todos os cargos na mesma data e horário.

2.3. As inscrições serão somente Presenciais.

2.4. PERÍODO: 29/10/2007 a 16/11/2007

2.5. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse:
a) Estar  devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas  estabelecidas 

neste Edital.
b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988.
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de abertura das inscrições.
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino).
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

Posse. 
g) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.5.1.  ATENÇÃO:  O  candidato,  por  ocasião  da  POSSE,  deverá  comprovar  todos  os  requisitos  acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos,  tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso.

2.6.  LOCAL  e  HORÁRIO:  de  segunda  à  sexta-feira,  em  dias  úteis,  das  8h  às 14  horas,  no  Centro 
Administrativo Municipal, Praça Gilson Carlos Reginato, s/n – Jaguari/RS.

2.6.1 Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Comparecer no local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição;
b) Comparecer na Tesouraria da  Prefeitura Municipal para efetuar o recolhimento, em moeda nacional 

corrente ou cheque do próprio candidato, a importância referente à taxa de inscrição estipulada neste 
Edital;

c) Apresentar o comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, que ficará retido junto ao formulário 
de inscrição;

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), recente e em bom estado do documento de Identidade ou 
Carteira  Profissional,  que será retida,  bem como o original,  para simples conferência.  Não será 
aceito protocolo deste documento ou ainda cópia autenticada em cartório

e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida ( para o caso em que 
não  conste  o  referido  CPF  no  documento  de  identidade),  bem como  o  original  do  documento 
apresentado, para simples conferência ou ainda cópia autenticada em cartório; 

f) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.
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2.6.2  Inscrição  por  procuração:  Deverá  ser  apresentado  documento  de  Identidade  do  procurador  e 
entregue  o  instrumento  de  mandato  outorgado  através  de  instrumento  público  ou  particular,  com 
apresentação dos documentos indispensáveis à inscrição, contendo poder específico para a inscrição no 
processo seletivo público. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante.

É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, bem 
como tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do concurso público, ficando 
sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais 
erros de preenchimento da ficha ou sua entrega.

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO:

2.7.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas 
para todos os cargos na mesma data e horário. 

2.7.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax;  e-mail; 
extemporâneas e/ou condicionais.

2.7.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa,  o candidato deverá certificar-se de que possui  todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada 
a realização do Concurso Público.

2.7.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras  expedidas  pelos  órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional  (Ordens,  Conselhos,  etc); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997).

2.7.5.  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade:  certidões  de  nascimento,  títulos  eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados.

2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado.

2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições.

2.7.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que 
utilizar o CPF de terceiro.

2.7.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções 
de cargo.

2.7.10. As informações prestadas na ficha de inscrição presencial, bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato ou seu procurador. 

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

2.8.1. Em 30/11/2007 será divulgado edital de homologação das inscrições. 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.
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2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição.

2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, diretamente 
pelo site www.objetivas.com.br ou dirigindo-se pessoalmente ao local das inscrições  ou ainda no Painel de 
Publicações Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5 %(cinco 
por cento) das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas,   de acordo com o artigo 37, inciso VIII 
da Constituição Federal e Lei Municipal n° 2.307,de 27 de dezembro de 2001.

3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá entregar no ato da inscrição os seguintes documentos: 

a) laudo  médico  (original  ou  cópia  legível  autenticada)  emitido  há  menos  de  um  ano 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência.

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de 
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo V deste Edital). O pedido de 
condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação  das  possibilidades  operacionais  de  atendimento,  obedecendo  a  critérios  de 
viabilidade e de razoabilidade.

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição. 

3.4.  Não  serão  considerados  como  deficiência  os  distúrbios  de  acuidade  visual  passíveis  de  correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória.

3.8. A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação  de  todos  os  candidatos,  inclusive  a  das  pessoas  com  deficiência  e  a  segunda  somente  a 
pontuação destes últimos. 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, 
em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, 
com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.

4.2.  Serão  considerados  aprovados  em  PRIMEIRA  ETAPA  e/ou  HABILITADOS  à  etapa  seguinte,  os 
candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita.
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 4.3. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), desde que habilitados na 
prova  eliminatória,  haverá  PROVA  DE TÍTULOS   conforme  Capítulo  VI,  do presente  Edital,  de  caráter 
classificatório.

4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO
CARGO PROVA DISCIPLINA N° 

Questões
Valor por 
questão

PESO 
TOTAL

TABELA A
Farmacêutico
Odontólogo

Escrita Português
Legislação e Conhecimentos Específicos

10
30

2,05
2,65

20,50
79,50

TABELA B
 Secretário de Escola Escrita Português

Matemática
Legislação e Conhecimentos Específicos
Informática

10
10
15
05

2,35
2,15
3,00
2,00

23,50
21,50
45,00
10,00

TABELA C
Monitor Social Escrita Português

Matemática
Legislação e Conhecimentos Específicos

10
10
20

2,25
1,75
3,00

22,50
17,50
60,00

TABELA D
Servente Escrita Português

Matemática
Conhecimentos Específicos

10
10
10

2,75
2,25
5,00

27,50
22,50
50,00

TABELA E
Professor  Ensino Fundamental 
Séries Iniciais

Escrita

Títulos

Português
Matemática
Legislação, Estrutura e Func. de Ensino
Didática

10
10
10
10

2,50
1,00
1,50
3,00

25,00
10,00
15,00
30,00

20,00
TABELA F

Professor  Ensino Fundamental 
Séries Finais - Ciências

Escrita

Títulos

Português
Legislação, Estrutura e Func. de Ensino
Didática
Conhecimentos Específicos 

10
10
10
10

1,75
1,50
2,25
2,50

17,50
15,00
22,50
25,00
20,00

CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA

5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos será aplicada  em  15/12/2007,  em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições em 30/11/2007.

5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de 
necessidade  de  alteração  desta  já  publicada,  mediante  publicação  em  jornal  de  circulação  local,  com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas.

5.2. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os constantes no 
ANEXO II do presente Edital.

5.3. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas.

5.4. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa 

5.5. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta.

5



5.6. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO 
DE RESPOSTAS.

5.7.  O  CARTÃO  DE RESPOSTAS é  o  único  documento  válido  para  correção  eletrônica,  devendo ser 
preenchido com bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 
candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega 
do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame.

5.8. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível.

5.9. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.

5.10. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 

5.11. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 

5.12. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo.

5.13. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização.

5.14.  Ao  final  da  prova  escrita,  os  três  últimos  candidatos  deverão  permanecer  no  recinto,  a  fim  de 
acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído.
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CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS
Somente para os cargos de PROFESSOR (todos)  

6.1. Após a divulgação de notas da prova escrita, no prazo estipulado por Edital, os candidatos que lograram 
aprovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa.

6.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato que deixar de entregar seus títulos 
deixará de ter somados os títulos correspondentes a essa etapa, não sendo eliminado do concurso pela não 
entrega.

6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS:
Itens               Pontuação

1. Pós graduação                          Especialização
   (todos concluídos)                      Mestrado
                                                      Doutorado 

4,0
6,0
8,0

2. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 
Exceto o curso de exigência do cargo 2,0
3.  Cursos,  Seminários,  Jornadas,  Treinamentos,  Oficinas,  Worshops,  Simpósios,  Congressos,  etc..  desde  que 
relacionados com o cargo de inscrição e com data de emissão do comprovante dentro dos últimos cinco anos, 
contados da data de abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo
I. Até 20 horas...........................................
II. De 21 a 40 horas....................................
III. De 41 a 60 horas....................................
IV. De 61 a 100 horas..................................
V. De 101 a 300 horas................................
VI. Acima de 301 horas................................

0,3
0,4
0,5
0,6
0,8
1,0

4. Artigos publicados em jornais ou revistas. 0,1
5. Máximo de 20 (vinte) pontos nesta prova  e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato
6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio não serão pontuados. Títulos 
de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme item 1 e 2. 
7. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo.
8. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de matrícula, 
histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na 
forma exigida.
 9. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de 
conclusão do curso ou das respectivas disciplinas.
10. Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 08 horas - 01 mês: 80 
horas.
11. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.
12.  Cursos  de  língua estrangeira,  relações  humanas  e informática  serão pontuados  para  todos,  quando apresentados,  dentro do 
disposto no item 3, onde será inserido. 
13.  Os documentos,  em língua estrangeira,  de cursos  realizados,  somente  serão considerados  quando traduzidos  para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
14. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado,  estágios  ou  monitorias,  bem  como   participação  em  cursos,  simpósios,  congressos,  etc.  como  docente,  palestrante  ou 
organizador.

6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS:

6.4.1.  Os  títulos  serão  apresentados  pelo  próprio  candidato,  que  deverá  apresentar  o  documento  de 
identidade original,   ou por  seu  procurador,  através  de  fotocópia,  em folhas  devidamente  rubricadas  e 
numeradas (se por Procuração, nos mesmos moldes da inscrição por procuração - Capítulo das inscrições).

6.4.2.  Juntamente  com  a  fotocópia,  deverá  ser  apresentado  o  título  original,  sendo  que  o  funcionário 
encarregado do recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título original para 
autenticação.
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6.4.3.  Juntamente com os  títulos,  deverá ser  apresentada relação dos mesmos,  em formulário  próprio, 
conforme  modelo  anexo  a  este  edital.  Esta   relação  será  preenchida em duas vias;  destas,  uma será 
devolvida ao candidato devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será 
encaminhada  à  Banca  Avaliadora  da  OBJETIVA  CONCURSOS  LTDA.  Nesta  relação  deverão  ser 
encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato entregar número de títulos 
superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro.

6.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da Instituição 
responsável pela formação.

6.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregues/encaminhados em envelope, devidamente identificado 
com seu nome, número de inscrição e cargo.

6.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados.

6.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento  comprobatório  da alteração  sob  pena de  não ter  pontuados títulos  com  nome diferente  da 
inscrição e/ou identidade.

6.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação,  o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do concurso.

6.4.9. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não 
serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra.

CAPÍTULO VII -   DOS RECURSOS

7.1. Será admitido recurso quanto:
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição;
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas;
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público.

7.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento. 

73. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão 
dirigidos a Objetiva Concursos Ltda, empresa responsável pelo concurso. 

7.4. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, na 
forma de requerimento, conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter os seguintes elementos:

a) Concurso de referência – Prefeitura Municipal de Jaguari – Edital 001/2007;
b) Cargo ao qual concorre;
c) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 

normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos;

d) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados.

7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota.
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7.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal,  fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital.

7.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso,  as  mesmas  serão  consideradas  como  respondidas  corretamente  por  todos  candidatos, 
independente de terem recorrido.

7.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração.

CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1.  A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
escrita e prova de títulos,  conforme aplicada ao cargo.

8.2. A lista final de classificação do Concurso apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo.

8.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.

8.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios:

8.4.1.  O primeiro  critério  de desempate  será  o  candidato  com  idade mais  elevada,  de acordo com as 
disposições da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, Art.1º, que assegura às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, combinado com o Art. 27 Parágrafo Único que estabelece o primeiro critério 
de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

8.4.2. Para os  cargos da TABELA A:
a) obtiver maior nota em legislação/conhecimentos específicos;
b) sorteio.

8.4.3. Para o cargo daTABELA  B:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota em português;
c) obtiver maior nota em matemática;
d) sorteio.

8.4.4. Para o cargo daTABELA C:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota em português;
c) sorteio.

8.4.5. Para os cargos daTABELA D:
a) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota em português;
c) sorteio.

8.4.6. Para o cargo daTABELA E:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em didática;
c) obtiver maior nota em português;
d) obtiver maior nota em legislação, estrutura e funcionamento de ensino;
e) sorteio.

8.4.7. Para o cargo daTABELA F:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
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b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em didática;
d) obtiver maior nota em português;
e) obtiver maior nota em legislação, estrutura e funcionamento de ensino;
f) sorteio.

8.5. O sorteio público, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado mediante edital.

8.6. O resultado do sorteio público dar-se-á através do edital de homologação final do Concurso.

CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

9.1.  O  provimento  dos  cargos  obedecerá,  rigorosamente,  à  ordem  de  classificação  dos  candidatos 
aprovados.

9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao òrgão promotor do 
concurso.

9.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
do Órgão Executor do Concurso Público e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal, 
no endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do 
candidato manter atualizado o referido endereço.

9.4. Os candidatos aprovados  nomeados no serviço público municipal  terão o prazo máximo de 10(dez) 
dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 05(cinco) para entrar em exercício, 
contados da data da posse.  Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer  a posse e/ou 
exercício  nos  prazos  legais,  sendo  que   o  candidato  perderá  automaticamente  a  vaga,  facultando  ao 
Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

9.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do  Concurso, a novo chamamento uma só vez.

9.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a  critério do Órgão promotor do Concurso.

9.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem: 

a) A documentação  comprobatória  das  condições  previstas  no  Capítulo  II  -  item  2.5,  deste  Edital 
acompanhada de fotocópia.  

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda,   por  esta  designada,  mediante  exame médico,  que  comprove  aptidão necessária  para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física.

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas.

9.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso.

9.9. Os candidatos portadores de deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta 
Médica Oficial para a verificação da Compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
cargo.
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CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.

10.2.  A  inexatidão  das  informações,  falta  e/ou  irregularidades  de  documentos,  ainda  que  verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão promotor, em conjunto com a empresa responsável 
pela realização do Concurso público.

10.4. Faz parte do presente Edital:
Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos;
Anexo II - Conteúdo e/ou Bibliografias;
Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso;
Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos.
Anexo V - Modelo de Requerimento - Portador de Deficiência.

Prefeitura Municipal de Jaguari, 29 de outubro de 2007.
                                                                         

                                                                        IVO JOSÉ PATIAS
                         Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
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ANEXO I
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

FARMACÊUTICO
Executar  a  manipulação  farmacêutica  e  o  aviamento  de  receitas  médicas;  controlar  a  requisição  e  guarda  de 
medicamentos;  organizar  e  atualizar  fichários  e  produtos  farmacêuticos,  químicos  e  biológicos,  mantendo  registro 
permanente do estoque de drogas; participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicas, físico-
químicas  e físicas;  colaborar  na  realização de estudos  e pesquisas  farmacodinâmicas  e de estudos  toxicológicos; 
manter coleções de culturas microbianas-padrão; analisar os efeitos de substâncias adicionadas aos alimentos; realizar 
estudos  e  pesquisas  sobre  efeitos  dos  medicamentos;  detectar  e  identificar  substâncias  tóxicas;  efetuar  análises 
clínicas;  orientar,  coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares;  executar outras tarefas 
afins.
MONITOR SOCIAL
Prestar atendimento a crianças, adolescentes, adultos e idosos em situação de abandono e risco social, encaminhados 
pelo Conselho Tutelar, Poder Judiciário e demais órgão competentes; organizar e fiscalizar as atividades de rotina; 
monitorar  atividades  e  horários  dos  albergues  e  abrigos;  orientar  e  auxiliar  na  alimentação,  higiene  pessoal  e  do 
ambiente; acompanhar e orientar nas tarefas escolares; acompanhar as crianças, adolescentes, adultos e idosos em 
deslocamentos para atendimento nas áreas de saúde, educação e comparecimentos solicitados pelo Poder Judiciário; 
acompanhar e proporcionar atividades sócio-educativas, recreativas, laborais, artísticas e culturais; auxiliar nas visitas 
às famílias e instituições; manter registros das pessoas atendidas e ocorrências; elaborar relatórios; efetuar controle de 
estoque de materiais de consumo, higiene e gêneros alimentícios; elaborar pedidos de compras; executar outras tarefas 
afins.
ODONTÓLOGO
Prevenir,  diagnosticar  e  tratar  as  enfermidades  a  afecções  dos  dentes  e  da  boca;  ministrar  diversas  formas  de 
tratamento para doenças e afecções dos dentes e da boca; fornecer atestados para justificativas de faltas, após ter 
examinado o servidor; difundir os preceitos da saúde pública odontológica através de palestras, escritos, etc.; elaborar e 
aplicar medidas de caráter público, visando a melhoria das condições de higiene bucal e dentária; executar trabalhos de 
cirurgia buco-facial e examinar a boca e os dentes dos pacientes e alunos em estabelecimentos do Município; fazer 
diagnósticos dos casos individuais , determinando o respectivo tratamento; executar operações de prótese em geral e 
de profilaxia dentária;  fazer extrações de dentes;  compor dentaduras;  preparar,  ajustar e fixar dentaduras artificiais, 
coroas, trabalhos de pontes; executar outras tarefas correlatas.
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS
Da Docência na Educação Básica, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Participar da elaboração do Projeto 
Político-Pedagógico da escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e programar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas – aulas estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais 
da escola e ao processo  de ensino- aprendizagem.
Das  Atividades  de  Suporte  Pedagógico  direto  à  docência  na  Educação  Básica,  voltadas  para  planejamento, 
administração, supervisão, orientação e inspeção escolar, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a 
elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da Escola; Administrar o pessoal e os recursos materiais e 
financeiros da escola, tendo em vista o atendimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento dos dias 
letivos e horas – aulas estabelecidas; Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; Prover meios de 
recuperação  dos  alunos  de  menor  rendimento;  Promover  a  articulação  com  as  famílias  e  a  comunidade,  criando 
processos  de  integração  da  sociedade  com  a  escola;  Informar  os  pais  e  responsáveis  sobre  a  freqüência  e  o 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução do Projeto Político-Pedagógico da Escola; Coordenar, no âmbito 
da  escola,  as  atividades  de  planejamento,  avaliação  e  desenvolvimento  profissional;  Acompanhar  o  processo  de 
desenvolvimento dos estudantes em colaboração com os docentes e as famílias;  Elaborar  estudos,  levantamentos 
qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do Sistema, ou Rede de Ensino ou da Escola; Elaborar, 
acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do Sistema e/ ou Rede de 
Ensino  e  de  Escola,  em  relação  a  aspectos  pedagógicos,  administrativos,  financeiros,  de  pessoal  e  de  recursos 
materiais.  Acompanhar  e  supervisionar  o  funcionamento  das  escolas,  zelando  pelo  cumprimento  da  legislação  e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino.      
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INCIAIS
Da Docência na Educação Básica, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Participar da elaboração do Projeto 
Político-Pedagógico da escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e programar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas – aulas estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais 
da escola e ao processo  de ensino- aprendizagem.
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Das  Atividades  de  Suporte  Pedagógico  direto  à  docência  na  Educação  Básica,  voltadas  para  planejamento, 
administração, supervisão, orientação e inspeção escolar, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a 
elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da Escola; Administrar o pessoal e os recursos materiais e 
financeiros da escola, tendo em vista o atendimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento dos dias 
letivos e horas – aulas estabelecidas; Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; Prover meios de 
recuperação  dos  alunos  de  menor  rendimento;  Promover  a  articulação  com  as  famílias  e  a  comunidade,  criando 
processos  de  integração  da  sociedade  com  a  escola;  Informar  os  pais  e  responsáveis  sobre  a  freqüência  e  o 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução do Projeto Político-Pedagógico da Escola; Coordenar, no âmbito 
da  escola,  as  atividades  de  planejamento,  avaliação  e  desenvolvimento  profissional;  Acompanhar  o  processo  de 
desenvolvimento dos estudantes em colaboração com os docentes e as famílias;  Elaborar  estudos,  levantamentos 
qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do Sistema, ou Rede de Ensino ou da Escola; Elaborar, 
acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do Sistema e/ ou Rede de 
Ensino  e  de  Escola,  em  relação  a  aspectos  pedagógicos,  administrativos,  financeiros,  de  pessoal  e  de  recursos 
materiais.  Acompanhar  e  supervisionar  o  funcionamento  das  escolas,  zelando  pelo  cumprimento  da  legislação  e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino
SECRETÁRIO DE ESCOLA
Organizar  e  dirigir  o  serviço  de  Secretaria,  manter  atualizada  a escrituração escolar  e  o  arquivo  Ativo e Passivo, 
providenciar  nos  históricos  escolar,  transferências,  certificados,  atestados  e  outros,  colaborar  com  o  Diretor  na 
elaboração do Plano Global e na Avaliação Global da Escola e outras tarefas correlatas.
SERVENTE
Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas, e equipamentos; limpar 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa 
de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos 
colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; preparar refeições, cafés, 
lanches e servi-los; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar elevadores; executar tarefas afins.
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ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

FARMACÊUTICO

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/
a  fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em  vez  de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO e CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Área BIOQUÍMICA 
Conteúdo: Legislação.
Conteúdo específico:  
1)Imunologia:  AIDS e outras  Imunodeficiências;  Visão  geral  do  sistema imune;  Células  órgãos  do sistema imune; 
Reações de hipersensibilidade, Vacinas; Câncer e o Sistema imune;  Hepatites, Rubéolas, Bactérias, Protozoários. 2) 
Fungos:  infecções,  aspectos  morfológicos,  micoses  superficiais,  métodos  rápidos  de  infecções,  micoses  cutâneas, 
micoses  profundas  e  sistêmicas, testes  fisiológicos,  dermatofitóses.  3)  Bioquímica:  amostras,  análise  para 
fracionamento, provas da função renal, provas hepáticas, provas do trato biliar, provas glicêmicas, colesterol e suas 
frações. 4) Hematologia: exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sangüínea), hemograma, 
avaliação  de  eritrócitos,  leucócitos,  plaquetas,  achados  hematológicos  normais  e  patológicos.  5)  Urinálise.  6) 
Parasitológicos. 7) Microbiologia: Bactérias, fungos e parasitas, vírus.
 Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a  
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).

- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.

- Lei Orgânica do Município. (Art. 98 a 108; Art. 166 a 174; Art.201 a 207).
- Lei Municipal n° 1900/91 de 27 de junho de 1991 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S.  Imunologia Celular e Molecular. 3ª ed. Rio de Janeiro: Revinter, 
2000.

- BAIN, Bárbara J. “Células Sanguíneas”,  Artmed, 1998.
-   CHERNECKY, Cynthia  C..  KRECH, Ruth L..  BERGER, Barbara  J.  “Métodos de Laboratório – Procedimentos 

Diagnósticos”,  Guanabara Koogan SA, 1995, RJ.
- FERREIRA,Walter A. ÁVILA, Sandra L M, “Diagnóstico Laboratorial das Principais Doenças Infecciosas e Auto 

Imunes”,  Guanabara Koogan  SA, l996, RJ.
-  GOLDSBY , Richard A.; Kindt,Thomas J.;Osborne, Barbara A. - " Kuby Imunologia" - 4 ed Revinter , 2002.
- HENRY, John B. "Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais", Ed. Manole, 19 ed., 1999. 
- MOURA, Roberto de Almeida; Wada, Carlos S.; Purchio,Adhemar; Almeida ,Therrezinha V.  "Técnicas de 

Laboratório" 3. ed.  Atheneu, 1998.
 - RAVEL, Richard “Laboratório Clínico – Aplicação Clínica dos Dados Laboratoriais”,  Guanabara Koogan  SA, 6 , 

1997, RJ.
- STROHL, William A.; Rouse, Harriet ; Fisher,Bruce D. - " Microbiologia Ilustrada " - Artemed - 2004 
Área COMERCIAL 
Conteúdo específico:  
1) Legislação. 2) Atribuições do profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. 3) Manipulação medicamentosa. 4) 
Código  de  Ética.  5)  Assistência  farmacêutica,  Regulamento  de  Boas  Práticas  em  Farmácia.  Farmacologia.  6) 
Sedativos.7)  Hipnóticos.  8)  Psicoestimulantes.  9)  Sedativos ansiolíticos.  10) Antipsicóticos.  11) Antidepressivos.  12) 
Anti-Histamínicos.  13)  Vasoconstritores.  14)  Vasodilatadores.   15)  Antiácidos.  16)  Digestivos.17)  Antitussígenos.18) 
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Expectorantes. 19) Antilipêmicos. 20) Antidiabéticos. 21) Diuréticos. 22) Antiinflamatórios locais. 23) Antiparasitários. 
24) Corticosteróides. 25) Interações medicamentosas. 26) efeitos Adversos.  27) Antieptiléticos. 28) Administração de 
Recursos Materiais. 29)  Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 30)Quimioterapia
Referências Bibliográficas:
- BASILE, Aulus Conrado, ZENINE, Antônio Carlos - “Dicionário de Medicamentos Genéricos” – Editora  Ipex – 
1999.
- BPR – Guia  de Remédios – Ed . Escala 5  Ed
- CAVALLINI, Miriam Elias ; BISSON, Marcelo Polacow , “Farmácia Hospitalar- um enfoque em sistemas de saúde. 

Ed. Manole 2002
- "DEF-Dicionário de Especialidades Farmacêuticas"  de Publicações Científicas  Ltda –  200/2001
- FUCHS, Flávio Danni . Wannmacher , Lenita “ Farmacologia  Clínica “ - Ed Guanabara Koogan    2° Ed, 1998
- GOODMAN e GILMAN, "As Bases Farmacológicas da Terapêutica", ED.McGrawHill, 10 ed., 2003.
- KOROLKOVAS, Andrejus – “Dicionário terapêutico Guanabara” –  Koogan – RJ –  2002/2003.
- Lei dos genéricos – nº 9787/99
- Resolução nº 328/1999.
Área MANIPULAÇÃO
Conteúdo específico:  
1) Boas Práticas em Manipulação. 2) Formas medicamentosas externas e atividades na pele água. 3) Processos de 
manipulação. 4) Incompatibilidades físico-químicas. 5) Cálculos matemáticos em farmácia magistral. 6) Matérias primas. 
7) Sistemas emulsionados.  8) Produtos  para limpeza da pele.  9)  Cremes,  cosméticos.  10) Fabricação de produtos 
cosméticos. 11) Higiene do cabelo. 12) Formas farmacêuticas. 13) Desenvolvimento farmacotécnico. 14) Sólidos orais, 
xaropes,  suspensões,  soluções  orais,  sistemas transdérmicos,  15)  Pomadas,  cremes,  loções,  preparações  de  uso 
tópico.  
Referências Bibliográficas:
-  ANSEL,  Howard  C.  ;  Popovich,  Nicholas  G.  ;Allen  Jr , Loyd  V.  "  Farmacotécnica  -  Formas  Farmacêuticas  e 

Sistemas de Liberação de Fármacos” - Editorial  Premier - 2000.      
- BARATA , Eduardo A.F. - "A Cosmetologia - Princípios Básicos" -  Tecnopress 2002.
- FERREIRA ,  Anderson de Oliveira  -  "Guia Prático da Farmácia Magistral" -   Medfarma Publicações Médicas e 

Farmacêuticas 2000.
- PRISTA, L. Nogueira. Fonseca , Aureliano da - "Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia” -  Roca 

1993.
- Resolução nº 33/2000.

ODONTÓLOGO

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/
a  fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em  vez  de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO e CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA
Conteúdo: Legislação
Conteúdo específico:
1)  Cariologia.  2)  Etiologia  e  comportamento  da  cárie  dental.  3)  Diferentes  conceitos  sobre  cárie  dentária  e  suas 
implicações. 4) Noções de microbilogia bucal, Placa Dental, Saliva, Dieta, Higiene Bucal. 5) Quimioprofilaxia da cárie 
dentária. 6) Risco de cárie e atividade cariogênica. 7) Diagnóstico e prognóstico de cárie. 8) Métodos e Mecanismos de 
ação  do  Flúor.  9)  Declínio  da  Cárie.  10)  Periodontia:  conceito;  Etiopatogeina;  Diversas  formas  de  tratamento; 
interrelação  com  outras  doenças.  11)  FLUOROSE  DENTÁRIA:  a)  índices  para  predição,  b)  características,  c) 
diagnóstico,  d) fatores que afetam a incidência,  e) tratamento de fluorose dentária.  12) Epidemiologia das doenças 
bucais  prevalentes  e  sua  prevenção.  13)  Biossegurança  em odontologia.  14)  A  Saúde  no  Brasil  e  suas  políticas 
assistenciais. 15) Processo saúde doença.  16) Promoção e Educação em Saúde. 17) Tecnologias em saúde bucal 
coletiva. 18) Recursos Humanos em Saúde Bucal. 19) Planejamento, Financiamento, Programação e Identificação de 
Problemas em Saúde Bucal. 20) Exercício ético e legal da Odontologia no Brasil.
ODONTOPEDIATRIA
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1)  Características  da  Infância  à  adolescência  e  suas  dinâmicas  de  mudanças.  2)  Patologias  e  anomalias  em 
Odontopediatria.  3)  Uso  de  antimicrobianos.  4)  Hábitos  bucais.  5)  Exames  em  Odontopediatria  da  Infância  à 
adolescência.  6)  Trauma  Dental  na  dentição  decídua.  7)  Controle  da  Dor  e  tratamentos  indicados  aos  paciente 
odontopediátricos. 8) Abordagens preventivas e clínicas em odontopediatria. 9) Doenças bucais e manifestações orais 
sistêmicas.
ODONTOGERIATRIA
1) Processo de envelhecimento. 2) Odontologia geriátrica. 3) Aspectos psicológicos relacionados o idoso. 4) Atenção de 
saúde ao idoso.
DENTÍSTICA RESTAURADORA
1) Indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e cimento iononômeros de vidro. 2) Indicações e 
técnicas dos selantes de cicatrículas e fissuras.  3) Noções de oclusão e procedimentos clínicos de tratamento das 
disfunções.
PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA
1) Formação de vínculo no atendimento odontológico. 2)Relação paciente profissional. 3) Controle do comportamento. 
4) Desenvolvimento Humano. 5) Dinâmica familiar. 6) Conceitos de stress e sua relação com a saúde bucal.
FARMACOLOGIA
1) Farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas.
ENDODONTIA
1) Métodos de diagnóstico. 2) Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. 3) Tratamento conservador da 
polpa dentária. 4) Traumatismos alvéolo-dentário. 5) Doenças da polpa e periápice. 6)Urgências em Endodontia.
EXODONTIA
1)  Anatomia  aplicada.  2)  Indicações  e  Contra-indicações.  3)  Exames Complementares.  4)Assepsia  e Barreiras  de 
proteção. 5)Técnicas Operatórias. 6) Pós-Operatório em Exodontia.
PATOLOGIA BUCAL
1) Tumores benignos e malignos da cavidade bucal suas incidências características clínicas, tratamento e prognóstico. 
2) Lesões cancerizáveis. 3) Epidemiologia. 4) Infecções Bacterianas. 5) Doenças Fúngicas e Protozoárias. 6) Infecções 
Virais.  7) Patologia das Glândulas Salivares.

Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 

Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a  
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).

- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.

- Lei Orgânica do Município. (Art. 98 a 108; Art. 166 a 174; Art.201 a 207).
- Lei Municipal n° 1900/91 de 27 de junho de 1991 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

- BARATIERI, N. et all. Dentística: Procedimentos Preventivos e Restauradores. Santos-SP, 1992.
- BRUNETI, R.F.; MONTENEGRO, F.L.B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. São Paulo: Artes Médicas, 

2002.
- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. São Paulo: Artes Médicas, 2000.
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J.A.P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. São Paulo: Artes Médicas, 

2001.
- FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V. Fluorose Dentária - Um manual para profissionais da saúde.  São 

Paulo: Santos, 1994.
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica.  Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. 2. ed. São Paulo, 

2001.
- LINDHE, JAN; Tratado de Periodontia e Implantologia Oral. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1999.
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- MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.SECRETARIA  DE  ASSISTENCIA  À  SAÚDE.  PROGRAMA  NACIONAL DST/AIDS. 
Hepatites, AIDS, e Herpes na Prática Odontológica. 1996.

- NEVILLE, Brad W. ; Damm, Douglas D. Patologia Oral e Maxilofacial. Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan, 1998.
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados EDUFRN. Natal: UFRN, 1997.
- PINKHAM, J.R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. São Paulo: Artes Médicas, 1996.
- PINTO,V.G. Saúde Bucal Coletiva. São Paulo, 2000.
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia Uma abordagem integradora.  São Paulo, 1998. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Porto Alegre: Ed. Médica Missau. 1998.
- WANNMACHER, L. FERREIRA,M. Farmacologia Clínica para Dentistas.  Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

1999.
- Código de Ética Odontológico.
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SECRETÁRIO DE ESCOLA

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/
a  fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em  vez  de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: Função polinomial do 1º e 2º grau, 
modular, exponencial, logarítmica. 3)EQUAÇÕES: 1º e 2º graus, exponencial e logarítmica. 4) POLINÔMIOS: operações 
básicas e equações. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) SISTEMAS LINEARES: 2, 3 ou mais variáveis. 7) ANÁLISE 
COMBINATÓRIA: fatorial,  arranjo,  permutação e combinação simples.  Binômio de Newton. 8) PROBABILIDADE. 9) 
SUCESSÃO  OU  SEQUÊNCIA: progressões  aritméticas  e  geométricas.  10)  TRIGONOMETRIA:  trigonometria  no 
triângulo retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções trigonométricas e inversas. Equações e inequações 
trigonométricas.  11)  PORCENTAGEM.  12)  MATEMÁTICA COMERCIAL  E FINANCEIRA:  juro  simples  e  composto. 
Desconto simples por dentro e bancário. Taxas. 13) GEOMETRIA: Plana (polígonos regulares e irregulares) e espacial 
(poliedros em geral). Ângulos. Perímetros. Calculo de área, volume, massa das figuras planas e espaciais. Teoremas 
de  Tales  e  Pitágoras.  Polígonos  regulares  inscritos  e  circunscritos  em qualquer  outro  polígono.  14)  GEOMETRIA 
ANALÍTICA: A reta e a circunferência no plano cartesiano. 15)  NÚMEROS COMPLEXOS:  Operações básicas, forma 
algébrica e trigonométrica.

LEGISLAÇÃO e CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo:
1) Orientações sobre os indicativos e rotinas dos serviços de Secretaria. 2)  Redação Oficial: correspondência oficial, 
abreviações,  formas  de  tratamento,  expressões  e  vocábulos  latinos  de  uso  freqüente  nas  comunicações 
administrativas, documentos e/ou  modelos utilizados. 3) Legislação.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83).
- Lei Orgânica do Município. (Art. 98 a 108; Art.178 a 191).
- Lei Municipal n° 1900/91 de 27 de junho de 1991 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

- Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações - Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB.
- Parecer do CEED 208/77 - Estabelece normas para o exercício da função de Secretário.
- Parecer do CEED 140/97
- Parecer do CEED 705/97
- Parecer do CEED 969/97
- Parecer do CEED 852/98
-  BELTRÃO,  Odacir  e  BELTRÃO,  Mariúsa.  “Correspondência,  linguagem  e  comunicação:  oficial,  comercial, 

bancária e particular”. Ed 23. São Paulo: Atlas 2005.

INFORMÁTICA
Conteúdo:
1) Periféricos de um Computador. 2) Hardware. 3) Software. 4) Utilização do Sistema Operacional  Windows 9x / Me / 
XP. 5) Configurações Básicas do  Windows 9x / Me / XP. 6) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora,  Paint, 
WordPad).   7)  Aplicativos  do  Pacote  Office 2000  ou  XP(Word,  Excel,  Access,  PowerPoint).  8)  Configuração  de 
Impressoras. 9) Noções básicas de Internet. 10) Noções básicas de Correio Eletrônico.
Referências Bibliográficas:
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Rio de Janeiro: Alta Books, 2002
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz,  Estudo Dirigido de Windows Millennium. São Paulo: Érica, 

2001. 
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- MICROSOFT PRESS,  Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus, 1998. - 
OLIVEIRA,  Jair  Figueiredo  de  Sistema de  Informação  versus  Tecnologia  da  Informação:  um  impasse 
empresarial. 1.ed. São Paulo: Erica, 2004

- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002. 
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999.
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help)

MONITOR SOCIAL

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  de  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: 
uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de 
mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em vez de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia,  tampouco/tão  pouco, 
mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N): 
propriedades, operações básicas, múltiplos, potenciação e radiciação. 3) DIVISIBILIDADE: Divisores. Números primos e 
compostos.  MMC  e  MDC.  4)  CONJUNTO  DOS  NÚMEROS  INTEIROS  (Z):  propriedades,  operações  básicas, 
potenciação  e  radiciação  5)  CONJUNTO  DOS  NÚMEROS  RACIONAIS  (Q): propriedades,  operações  básicas, 
potenciação e radiciação.  Sistema decimal.  Frações Algébricas.  6)  CONJUNTO DOS NUMEROS IRRACIONAIS (I): 
propriedades, operações básicas e potenciação. 7) CONJUNTO DOS NÚMEROS REAIS (R): propriedades, operações 
básicas,  potenciação  e  radiciação  8)  POLINÔMIOS:  operações  básicas,  produtos  notáveis,  fatoração  e  equações. 
9)EXPRESSÕES  NUMÉRICAS:  envolvendo  todos  os  conjuntos  numéricos  (N,  Z,  Q,  I  e  R).   10)  EQUAÇÕES: 
fracionárias,  literais,  do  1º  e  2º  grau  com uma e/ou  duas  variáveis.  11)  SISTEMAS LINEARES:  do  1º  grau.   12) 
INEQUAÇÕES: do 1º grau. 13) RAZÃO E PROPORÇÃO. Regra de três simples e composta.  14) PORCENTAGEM.  15) 
MATEMÁTICA  COMERCIAL  E  FINANCEIRA:  juros  simples.  16)  PROBABILIDADE.  17)  MEDIA:  Aritmética.  18) 
GEOMETRIA: Unidades de medidas. Cálculo de área e perímetro de polígonos. Ângulos. Teorema de Tales. Polígonos: 
triângulos,  quadriláteros,  circunferência  e  Círculo.  Teorema de Pitágoras.   19)  TRIGONOMETRIA:  trigonometria  no 
triângulo retângulo. 20) MEDIDAS DE TEMPO. 21) ESTATÍSTICA: Noções elementares. 

LEGISLAÇÃO e CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo:
1) Relações entre família e escola. 2) Adolescência. 3) Questionamentos sobre: Cuidados e atenção com crianças, 
adolescentes e adultos.  4) O Corpo  Humano: Noções gerais.  5) Nutrição: Noções gerais. 6) Alimentação: a) Função 
dos  alimentos.  b)  Alimentação  equilibrada.  c)  Doenças  causadas  pela  fome.    d)  Conservação  dos  alimentos. 
7)Higiene:  a) Importância.  b)  Higiene física.  c)  Mental  e social.  d)  A higiene e a saúde.  e)  Hábitos  de higiene.  8) 
Legislação.
Referências Bibliográficas: 
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83).
- Lei Orgânica do Município. (Art. 98 a 108).
- Lei Municipal n° 1900/91 de 27 de junho de 1991 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.
- Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990  - Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.
- Decreto nº 3298 - Estatuto das pessoas com deficiência (DOU de 21 de dezembro de 1999).
- GOWDAK, Demétrio – “Ciências Natureza e Vida “ – 7ª série –  FTD
- OUTEIRAL, José O. “Adolescer – Estudos Revisados sobre Adolescência”. Rio de Janeiro;  Revinter, 2003.
- PEREIRA, Denise Zimpek e outros “Criando crianças”. Editora Magister
- Livros e Manuais sobre os conteúdos acima.
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SERVENTE

PORTUGUÊS 
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  de  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica  e  ortografia.  3)  MORFOLOGIA:  classes  gramaticais  (as  10  classes):  classificação  e  flexões.  4)  SINTAXE: 
introdução à sintaxe (frase, oração e período). Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal 
e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, mal/mau, cessão/sessão/secção, a/há e afim/a 
fim.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) SISTEMA NUMÉRICO: unidade, dezena, centena e milhar.  3) 
NÚMEROS NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, pares e ímpares, dobro triplo e quádruplo. Prova real. 4) 
EXPRESSÕES NUMÉRICAS: operações básicas. 5)NÚMERO ORDINAL. 6) NÚMERO ROMANO. 7)DIVISIBILIDADE: 
por  10,  100  e  1000.  8)FRAÇÕES:  representação,  comparação,  simplificação  e  operações  básicas.  9)SISTEMA 
MONETÁRIO. 10) MEDIDAS DE TEMPO. 11) GEOMETRIA: área, perímetro; 12)  UNIDADES DE MEDIDAS.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

SERVENTE
Conteúdo: 
Noções gerais sobre: Limpeza e higiene em geral. Remoção de lixos e detritos. Segurança e higiene do trabalho.
Referências Bibliográficas:
Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados.

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 

PORTUGUÊS 
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/
a  fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em  vez  de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE ENSINO 
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 98 a 108; Art. 178 a 191).
- Lei Municipal n° 1900/91 de 27 de junho de 1991 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

MATEMÁTICA 
Conteúdo:
1) A Gênese do Número. 2) O Ensino da matemática e suas implicações teóricas. 3) A compreensão dos conceitos 
matemáticos pelas crianças. 4) O conceito de Numeralização. 5) O Ensino da Aritmética. 6) O Ensino de Frações. 7) O 
Ensino da Geometria.
Referências Bibliográfcas:
- BRYANT, Peter; NUNES, Terezinha. Crianças fazendo matemática. Porto Alegre: Artes Médicas, 1997.
- CARRAHER, Terezinha Nunes. Aprender Pensando. 15. ed. Rio de Janeiro: Vozes, 1986.
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- DINIZ, Maria Ignez; SMOLE, Kátia Stocco. Ler, escrever e resolver problemas. Artes Médicas. 
- DUHALDE, Maria Elena; CUBERES, Maria Teresa Gonzales. Encontros iniciais com a matemática. Artes Médicas.
- GOLBERT, Clarissa S. Novos rumos na aprendizagem da matemática. Porto Alegre: Mediação, 2002.
- KAMII, Constance. A Criança e o Número. 23. ed. Campinas: Papirus, 1996.
-  _______________.  Aritmética: Novas perspectivas:  Implicações da teoria  de Piaget. 7. ed.  Campinas:  Papirus, 

2001.
- _______________. Reinventando a aritmética: implicações da teoria de Piaget. Porto Alegre: Artmed, 2002.
- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1981.
-  RANGEL,  Ana  Cristina. Educação  matemática  e  a  construção  do  número  pela  criança. Porto  Alegre:  Artes 

Médicas, 1992.
- SAIZ, Cecília Parra Irmã.  Didática da Matemática – Reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre:  Artes Médicas, 

1996.

DIDÁTICA 
Conteúdo:
1)  Infância,  Cultura  e  Pedagogia.  2)  Educação  e  Sociedade.  3)  Bases  filosóficas,  psicológicas  e  sociológicas  da 
educação. 4) Teóricos da Educação e Teorias de Aprendizagem. 5) Currículo Escolar. 6) Organização do Ensino. 7) 
Didática  e a Prática  Educativa.  8)  Planejamento  na  Prática  Educativa.  9)  Projetos  de  Ensino.  10)  Alfabetização e 
Letramento. 11) Avaliação e Fracasso Escolar. 12) Inclusão Escolar. 13) Educação Popular.
Referências Bibliográficas:
- AIMARD, Paule. O surgimento da  linguagem escrita na criança. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
- ARIÉS, Phillipe. História social da criança e da família. Rio de Janeiro: Guanabara, 1981.
- CHARTIER, Anne Marie; CLESSE, Chistiane; HÉRBRAD, Jean. Ler e Escrever: entrando no mundo da escrita. Porto
- CURY, Augusto Jorge. Pais Brilhantes, Professores Fascinantes, Rio de Janeiro: Sextante, 2003. 
- Alegre: Artes Médicas, 1996.
- BECKER, Fernando et alli. Aprendizagem e Conhecimento Escolar. Pelotas: EDUCAT, 2002.
- COSTA, Márcia Rosa; POOLI, João Paulo.  Educação e Contemporaneidade:  A Gestão da Escola e os Projetos 

Político-Pedagógicos. Canoas: ULBRA, 2002.
- DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo, Cortez, 1999.
- Guanabara Koogan S.A.
- ELIAS, Marisa Del Coppo. Célestin Freinet: uma pedagogia de atividade e cooperação. Petrópolis: Vozes, 2002.
- ESTEBAN, Maria Teresa. Avaliação uma prática em busca de novos sentidos. Rio de Janeiro: DP&A, 2003.
- FISCHER, Nilton B. Educação e classes populares. Porto Alegre: Mediação. 
- FERREIRO, Emília; TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas.
- FERREIRO, Emília. Cultura, Escrita e Educação. Porto Alegre: Artes Médicas, 2001.
- FRANCO, Sérgio. O Construtivismo e a Educação. GAP.
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra.
- FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Paz e Terra.
- FREIRE, Paulo. A Educação na Cidade. São Paulo: Cortez, 2000.
- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Rio de Janeiro: Vozes, 1995.
- HERNÁNDEZ, Fernando; Ventura.  Transgressão e mudança na educação:  os projetos de trabalho. Porto Alegre: 

Artemed, 1998.
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: Educação e Realidade. Porto Alegre: Mediação, 1999.
- MOLL, Jaqueline. Alfabetização Possível. Porto Alegre: Mediação, 1996.
- PARO, Vitor Henrique. Gestão Democrática da escola Pública. São Paulo: Ática, 2002.
- PERRENOUD, Philippe. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza, saberes e competências em uma profissão 

complexa. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
-  PERRENOUD, Philippe.  Pedagogia  na  escola  das  diferenças:  fragmentos  de  uma sociologia  do  fracasso,  Porto 

Alegre: Artmed, 2001. 
- PIAGET, Jean. A linguagem e o pensamento da criança. São Paulo: Martins Fontes, 1993. 
- RANGEL, Annamaria P. Construtivismo: apontando falsas verdades. Porto Alegre: Mediação, 2002.
-  SAVIANI,  Nereide.  Saber  escolar,  currículo  e  didática: problemas  de  unidade  conteúdo/método  no  processo 

pedagógico. São Paulo: Autores Associados, 1998.
- SILVA, Maria Alice Setubal Souza e. Conquistando o mundo da escrita: o contexto social e escolar no processo de 

aprendizagem. SP: Ática, 1994.  
- SKLIAR, Carlos (org). Educação e Exclusão: Abordagens Sócio-antropológicas em Educação Especial. Porto Alegre: 

Mediação, 1997.
- SACRISTÁN, J. Gimeno; GOMEZ, A. I. Peres. Compreender e Transformar o Ensino. Porto Alegre: Artes Médicas, 

1998.
- SOARES, Magda. Letramento: um tema em três gêneros. Belo Horizonte: Autêntica, 1998.
- VASCONCELOS, Celso dos santos. Avaliação da aprendizagem. São Paulo: Liberta.
- WADSWORTH, Barry J.  Inteligência e afetividade da criança na teoria de Piaget.  São Paulo:  Pioneira Thompson 

Learning, 2003.  
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- XAVIER, Maria Luisa M.; DALLA ZEN, Maria Isabel H.  O Ensino nas Séries iniciais:  das concepções Teóricas às 
Metodologias. Porto Alegre: Mediação, 1997.

- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS

PORTUGUÊS 
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/
a  fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao  invés  de/em  vez  de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE ENSINO 
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição  da  República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos  Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 98 a 108; Art. 178 a 191).
- Lei Municipal n° 1900/91 de 27 de junho de 1991 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

DIDÁTICA 
Conteúdo:
1) Educação e Sociedade. 2) Bases filosóficas,  psicológicas e sociológicas da educação. 3) Teóricos da Educação 
eTeorias de Aprendizagem. 4) Currículo. 5) Planejamento na Prática Educativa. 6) Papel do Professor. 7) Avaliação e 
Fracasso Escolar. 8) Educação Popular.
Referências Bibliográficas:
- ALVAREZ, Mendez, J. M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artes Médicas.
- BECKER, Fernando et alli. Aprendizagem e Conhecimento Escolar. Pelotas: EDUCAT, 2002.
-  LACERDA, Catarina Augusta de Oliveira Pasin  de;  LACERDA, Milton Paulo de.  Adolescência:  problema,  mito ou 

desafio. Petrópolis: Vozes, 1998.  
- CURY, Augusto Jorge. Pais Brilhantes, Professores Fascinantes, Rio de Janeiro: Sextante, 2003. 
- DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortez, 1999.
- FISCHER, Nilton B. Educação e Classes Populares. Porto Alegre: Mediação. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra, 1996.
- FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Paz e Terra,1987. 
- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Rio de Janeiro: Vozes, 1995.
-  HARGREAVES,  Andy;  EARL,  Lorna;  RYAN,  Jim.  Educação  para  a  mudança:  recriando  a  escola  para 

adolescentes. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- MOREIRA, Marco Antonio. Teorias de Aprendizagem. São Paulo: EPU, 1999.
- MORIN; Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2000.
- NEVES Iara Conceição (org.).  Ler e Escrever: compromisso de todas as áreas. Porto Alegre: Universidade/UFRGS, 

2001.
- OUTEIRAL, José O. Adolescer: Estudos sobre Adolescência. Porto Alegre: Ates médicas, 1994.
- PERRENOUD, Ph. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens-entre duas lógicas. Porto Alegre: Artes 

Médicas, 2000.
-  PERRENOUD,  Philippe.  Ensinar:  agir  na  urgência,  decidir  na  incerteza,  saberes  e  competências  em  uma 

profissão complexa. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 2000.
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Porto 

Alegre: Artmed, 2001. 
- SACRISTÁN, J. Gimeno; GOMEZ, A. I. Peres. Compreender e Transformar o Ensino. Porto Alegre: Artes Médicas, 

1998.
- SALVADOR, César  Coll.  Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento.  Porto Alegre:  Artes Médicas, 

1994.
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-  SAVIANI,  Nereide.  Saber  escolar,  currículo  e  didática:  problemas  de  unidade  conteúdo/  método  no  processo 
pedagógico. São Paulo: Autores Associados, 1998.

-  SILVA,  Tomaz Tadeu  da.  Documentos  de  Identidade:  uma introdução  às  teorias  do  currículo.  Belo  Horizonte: 
Autêntica, 1999.

- TIBA, Içami. Adolescentes: quem ama, educa. SP: Gente, 2005.
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem. São Paulo: Liberta, 1994.
- ZABALA, Antoni. Enfoque globalizador e pensamento complexo: uma proposta para currículo escolar. Porto Alegre: 

ArtMed, 2002.
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo:
1)  A Vida  no  Nível  da  Célula:  Organização básica  de  células  procarióticas  e eucarióticas:  estrutura  e  função das 
substâncias  orgânicas  e  inorgânicas  que  compõem  os  seres  vivos;  Metabolismo  celular;  Reprodução  sexuada  e 
Embriologia. 2) A Continuidade da Vida: Hereditariedade e a natureza do material hereditário:  As bases moleculares da 
hereditariedade.  Fundamentos  da  Genética.  Processos  de  evolução:  Teorias  da  evolução;  Causas  genéticas  da 
variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento reprodutivo e formação de novas espécies; Genética de Populações; 
Origem  e  evolução  da  espécie  humana.  3)  A  Diversidade  da  Vida.   Vírus:  Estruturas,  ciclo  de  vida  e  patologias 
relacionadas.  Monera,  Protista  e  Fungi  :  Características  gerais  e  aspectos  básicos  da  reprodução;  Importância 
ecológica  e econômica;  Prevenção das  principais  doenças  humanas.  Plantas:  Características  gerais  dos  principais 
grupos  de  plantas;  Evolução  das  plantas  e  adaptações  morfológicas  e  reprodutivas  ao  ambiente;  Organização 
morfológica básica, crescimento, desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Características gerais e 
hábitat  dos  principais  grupos  de  animais;  Evolução  dos  animais  e  comparação  dos  principais  grupos  quanto  à 
alimentação,  locomoção,  respiração,  circulação,  excreção,  osmorregulação e reprodução;  Animais  parasitas  do  ser 
humano: ciclos de vida e medidas profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica e 
fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e regulação neuro-endócrina; 
Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Constituição  do  pensamento  humano.  4)  Os  Seres  Vivos  e  o  Ambiente: 
Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da matéria nos ecossistemas; Dinâmica das 
populações;  Ecossistemas  aquáticos;  Ecossistemas  terrestres;  Características  gerais  dos  principais  tipos  de 
ecossistemas  brasileiros.  Ecologia  humana:  O  crescimento  da  população  humana  como  fenômeno  histórico;  As 
atividades humanas e as alterações provocadas nos ecossistemas; A utilização dos recursos naturais; O problema da 
geração de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem e o tratamento adequado dos resíduos e seus efluentes;  O 
problema do esgoto e o tratamento da água; A genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e econômicos; Saúde: 
indicadores; determinantes sociais; a importância do controle ambiental, do saneamento básico, da vigilância sanitária e 
epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. 5) Relações entre o Ensino das Ciências e a concepção de 
Ciência:  a  história  do  desenvolvimento  e  construção  do  conhecimento  científico,  tecnológico,  seus  procedimentos 
metodológicos e suas influências no Ensino das Ciências. 6) Metodologias no Ensino das Ciências e a organização da 
prática educativa. 7) Abordagens contextualizadas com enfoque interdisciplinar de questões polêmicas contemporâneas 
relacionadas às discussões de desequilíbrios ambientais e ecológicos, de qualidade de vida, de saúde pública, das 
relações entre  tecnologia  e sociedade e de outras questões recorrentes  às ciências,  amplamente veiculadas pelos 
meios de divulgação científica e comunicação social. 8) Parâmetros Curriculares Nacionais.
 Referências Bibliográficas:
- AMABIS, J. M. e MARTHO, G. R. Fundamentos da Biologia Moderna. São Paulo: Moderna, 1994.
- BARROS, C.;  PAULINO, W.R. Física e química. São Paulo: Ática, 1997.
- EL-HANI, C.N.; VIDEIRA, A. A. P. O que é vida? para entender a biologia do século XXI. Rio de Janeiro: Relume 
Dumará, 2000.
- FELTRE, Ricardo. Química. v. 1, 2 e 3. Moderna.
- MORIN, E. Os Sete Saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2002.
- PERRENOUD, P. Novas Competências para Ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 2000.
- REVISTA CIÊNCIA HOJE - SBPC (Sociedade Brasileira para o progresso da Ciência).
- SONCINI, M.; CASTILHO JR., M.  Biologia.  Coleção Magistério, 2º grau, Série Formação do Professor, São Paulo: 
Cortez, 1991.
- WEISSMANN, H. A didática das ciências naturais: contribuições e reflexões. Porto Alegre: ArtMed, 1998.
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais : Ciências Naturais / Secretaria 
de Educação Fundamental. . Brasília : MEC / SEF, 1998.

23



ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO
FORMULÁRIO DE RECURSO

Para
Objetiva Concursos Ltda
PORTO ALEGRE – RS

NOME CANDIDATO: ________________________________________________________

Nº INSCRIÇÃO______________CARGO: _______________________________________

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )
(  )
(  )
(  )

CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA
CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS 
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA 

Ref. Prova objetiva
Nº da questão:  ________
Gabarito oficial: ________
Resposta Candidato: ___

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

Obs: Reproduzir a quantidade necessária -  Preencher em letra de forma ou à máquina; entregar este 
formulário em 02 (duas)  vias, uma via será devolvida como protocolo.

Data: ____/____/____

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento
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ANEXO IV
RELAÇÃO DE TÍTULOS

Cargo: ___________________________________________________ Nº da inscrição: _________

Nome do candidato: _______________________________________________________________ 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES
Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)

Nº Nº de horas Histórico / Resumo Pré – 
pontuação

Observação: Preencher em letra de forma ou à máquina nos campos destinados ao candidato, entregar este 
formulário em 02 (duas) vias, conforme Edital.

Declaro, para os devidos fins que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição - curso: 
____

__________________________________________________  e  não  estou  anexando  o  mesmo  nesta 
relação.

Data: ____/____/____

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento

(a cargo da Banca)
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ANEXO V 
REQUERIMENTO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Nome do candidato: _______________________________________________________________

 Nº da inscrição: ____________________ Cargo: ________________________________________

Vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ______________________

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial 
ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário )

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

(Datar e assinar) 

________________________________________________
assinatura
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